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CEP 15610-024 - Fernandópolis - SP
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernandópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 4774/2018.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fernandópolis-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandopolis.sp.gov.br e pesquisados com acesso 
gratuito sem necessidade de cadastro prévio.
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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 9.694 

DE 04 DE JUNHO DE 2024

DECRETO Nº 9.694 – DE 04 DE JUNHO DE 2024

(Institui o Sistema Eletrônico de Informações do Estado de São 
Paulo - SEI/CIDADES como meio eletrônico para a formalização 
de processo administrativo no âmbito da Administração Direta e 
Indireta do Município de Fernandópolis e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica firmado 
pelo Governo do Estado de São Paulo com o Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região, bem como seu termo aditivo, para adesão e 
disseminação do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), para os 
municípios do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica firmada 
pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis com a Secretaria de 
Gestão e Governo Digital, com a interveniência da Companhia 
de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP, 
com vistas à implementação de uma ferramenta de gestão digital de 
documentos e processos;

CONSIDERANDO que o Município reconhece a importância 
da modernização e otimização dos processos administrativos, 
bem como os benefícios que a adoção do SEI-Cidades trará para a 
gestão pública local, tais como agilidade, economia, transparência 
e segurança.

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DO PROCESSO ELETRÔNICO

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o uso do processo eletrônico 
no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de 
Fernandópolis, implementado por meio do Sistema Eletrônico de 
Informações do Estado de São Paulo - SEI/CIDADES.

Art. 2º Para fins deste decreto, consideram-se:

I - assinatura digital: modalidade de assinatura eletrônica que 
utiliza algoritmos de criptografia e permite aferir, com segurança, a 
origem e a integridade do documento;

II - assinatura eletrônica: registro realizado eletronicamente 
por usuário identificado de modo inequívoco, com vistas a firmar 
documentos por meio de:

a) certificado digital: forma de identificação do usuário emitido 
por autoridade certificadora credenciada na Infraestrutura de Cha-
ves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil;

b) usuário e senha: forma de identificação do usuário, mediante 
prévio cadastramento de acesso;

III - autenticidade: credibilidade de documento livre de adulte-
ração;

IV - captura de documento ou de processo administrativo: in-
corporação de documento nato-digital ou digitalizado por meio de 
registro, classificação e arquivamento em sistema eletrônico;

V - certificação digital: atividade de reconhecimento de docu-
mento com base no estabelecimento de relação única, exclusiva e 
intransferível entre uma chave de criptografia e uma pessoa física, 
jurídica, máquina ou aplicação, por meio da inserção de um certifi-
cado digital por autoridade certificadora;

VI - digitalização: processo de conversão de um documento físico 
para o formato digital, por meio de dispositivo apropriado;

VII - disponibilidade: razão entre período de tempo em que o 
sistema está operacional e acessível e a unidade de tempo definida 
como referência;

VIII - documento arquivístico: documento de arquivo a que se 
refere o inciso IX do artigo 3º do Decreto Estadual nº 58.052, de 16 
de maio de 2012;

IX - documento digital: documento codificado em dígitos biná-
rios, acessível e interpretável por meio de sistema computacional;

X - documento digitalizado: documento obtido a partir da conver-
são de documento não digital, gerando uma fiel representação em 
código digital, podendo ser capturado por sistemas de informação 
específicos;

XI - documento nato-digital: documento produzido originaria-
mente em meio eletrônico, podendo ser:

a) nativo, quando produzido pelo sistema de origem;

b) capturado, se incorporado de outros sistemas, por meio de 
metadados de registro, classificação e arquivamento.

XII - gestão de documentos: conjunto de procedimentos e 
operações técnicas relativas à produção, classificação, avaliação, 
tramitação, uso, arquivamento e reprodução racional e eficiente 
de arquivos;

XIII - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável;

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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XIV - informação sigilosa: informação submetida temporaria-
mente à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibi-
lidade para a segurança da sociedade ou do Estado;

XV - integridade: propriedade do documento completo e inal-
terado;

XVI - metadados: dados estruturados que descrevem e permitem 
encontrar, gerenciar, compreender ou preservar documentos digitais 
no tempo;

XVII - nível de acesso: forma de controle do trâmite de docu-
mentos e de processos eletrônicos em sistema de processo admi-
nistrativo eletrônico, categorizados em público, restrito ou sigiloso;

XVIII - parametrização: processo de configuração do sistema de 
processo administrativo eletrônico ou de módulo do sistema;

XIX - preservação digital: conjunto de ações gerenciais e técni-
cas de controle de riscos decorrentes das mudanças tecnológicas e 
fragilidade dos suportes, com vistas à proteção das características 
físicas, lógicas e conceituais dos documentos digitais pelo tempo 
necessário;

XX - processo administrativo eletrônico: sucessão de atos 
registrados e disponibilizados em meio eletrônico, integrado por 
documentos nato-digitais ou digitalizados;

XXI - protocolo digital: serviço de protocolização eletrônica 
que possibilita ao particular, como portador, entregar documentos 
endereçados à Administração Pública Municipal, sem a necessidade 
de se deslocar fisicamente até uma unidade de protocolo ou enviar 
correspondência postal;

XXII - repositório digital confiável: ambiente de preservação 
constituído pelo conjunto de procedimentos normativos e técnicos, 
matriz de responsabilidades e infraestrutura tecnológica com capa-
cidade para manter autênticos, preservar e prover acesso contínuo 
a documentos digitais;

XXIII - sistemas de processo administrativo legados: softwares 
destinados à produção, gestão, tramitação, armazenamento, preser-
vação, segurança e acesso ou controle de documentos, processos e 
informações arquivísticas anteriores à implantação do Sistema Ele-
trônico de Informações do Estado de São Paulo - SEI/CIDADES;

XXIV - Sistema Eletrônico de Informações - SEI: software de 
processo administrativo eletrônico desenvolvido pelo Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região - TRF-4, cedido para uso da Admi-
nistração Municipal, e mantido pela Companhia de Processamento 
de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP.

Art. 3º São objetivos do SEI/CIDADES:

I - produzir documentos e processos eletrônicos com segurança, 
transparência, economicidade, sustentabilidade ambiental e, sempre 
que possível, de forma padronizada;

II - assegurar a eficiência e a celeridade das ações governamen-
tais;

III - assegurar a gestão, a preservação e o acesso aos documentos 
e processos eletrônicos no tempo.

Art. 4º O processo eletrônico será implementado por meio do 
Sistema Eletrônico de Informações do Estado de São Paulo - SEI/
CIDADES, do Governo do Estado de São Paulo, instituído pelo 
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023, e respeitará as 
regras de utilização do Programa, seu respectivo acordo de coope-
ração, e as normas estabelecidas neste decreto.

Art. 5º A classificação da informação sigilosa e a proteção de da-
dos pessoais no ambiente digital de gestão documental observarão 
as disposições das Leis Federais nº 12.527, de 2011, e nº 13.709, de 
2018, e demais normas aplicáveis.

CAPÍTULO II
DA IMPLEMENTAÇÃO E UTILIZAÇÃO

 DO PROCESSO ELETRÔNICO

Art. 6º A utilização do processo eletrônico é obrigatória para 
todos os órgãos da Administração Direta, tais como as Secretarias 
Municipais, e as entidades da Administração Indireta.

Parágrafo único. A implantação do ambiente digital de gestão 
documental junto aos órgãos e entidades da Administração Pública 
dar-se-á gradualmente, observado cronograma de datas aprovado 
por ato próprio do Chefe do Poder Executivo.

Seção I
Da digitalização de documentos

Art. 7º Os documentos produzidos e juntados no âmbito do pro-
cesso eletrônico são considerados originais para todos os efeitos 
legais.

§ 1º Os documentos digitalizados e juntados aos processos 
eletrônicos preservam a mesma força probante do documento que 
os originou, para todos os efeitos legais.

§ 2º Os documentos e processos eletrônicos produzidos ou 
inseridos no sistema dispensam a sua formação e tramitação física.

§ 3º Os processos eletrônicos devem ser protegidos por meio 
do uso de métodos de segurança de acesso e de armazenamento 
em formato digital, a fim de garantir autenticidade, preservação e 
integridade dos dados.

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br


Página 7 de 13

Instituído pela Lei Municipal nº 4774/2018, de 05 de Setembro de 2018

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI.  A Prefeitura do Município 
de Fernandópolis-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja baixado 
do site http://www.fernandopolis.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Município de Fernandópolis - SP

A prefeitura de Fernandópolis utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

Quarta-feira, 05 de Junho de 2024 Edição 1.442

Art. 8º A digitalização de documentos para a inserção no SEI/
CIDADES observará as disposições:

I - da Lei Federal nº 12.682, de 9 de julho de 2012, que dispõe 
sobre a elaboração e o arquivamento de documentos em meios 
eletromagnéticos;

II - da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe 
sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos 
serviços públicos da administração pública; e

III - da Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, que dispõe 
sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e 
para o aumento da eficiência pública e dá outras providências.

Art. 9º A digitalização de documentos recebidos ou produzidos 
no âmbito da Administração Pública Municipal será acompanhada 
da conferência da integridade do documento.

§ 1º A conferência da integridade a que se refere o “caput” deste 
artigo deverá registrar se houve exibição de documento original, 
de cópia autenticada por serviços notariais e de registro, de cópia 
autenticada administrativamente ou de cópia simples.

§ 2º Na digitalização de documentos, observar-se-á o seguinte:

I - os documentos resultantes da digitalização de originais e de 
cópia autenticada em cartório serão considerados cópia autenticada 
administrativamente;

II - os documentos resultantes da digitalização de cópia autenti-
cada administrativamente ou de cópia simples terão valor de cópia 
simples.

§ 3º Os agentes públicos deverão, nos termos da Lei Federal nº 
13.460, de 26 de junho de 2017, realizar a autenticação administrati-
va dos documentos, à vista dos originais apresentados pelo usuário, 
vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de 
dúvida de autenticidade.

Art. 10 Os órgãos e entidades da Administração Municipal proce-
derão à digitalização imediata da cópia autenticada em cartório ou 
do documento original apresentado, devolvendo-o imediatamente 
ao interessado.

§ 1º O servidor que realizar o atendimento poderá solicitar que 
a protocolização de documento original ou cópia autenticada em 
cartório seja acompanhada de cópia simples, hipótese em que o 
protocolo atestará a conferência da cópia com o original, devolverá 
o documento original imediatamente ao interessado e descartará a 
cópia simples após a sua digitalização.

§ 2º Os documentos em papel que sejam cópias autenticadas 
administrativamente ou cópias simples poderão ser descartados 

após a sua digitalização.

§ 3º Os documentos em papel que sejam originais ou cópias 
autenticadas em cartório, após a digitalização e a constatação da 
integridade do documento digital, observado o disposto no art. 8º, 
poderão ser:

I - destruídos, ressalvados os documentos de valor histórico, 
cuja preservação observará o disposto na legislação específica, nos 
termos da Lei Federal nº 12.682, de 9 de julho de 2012;

II - mantidos sob guarda do órgão ou da entidade da Administra-
ção Pública, hipótese em que serão eliminados após o cumprimento 
de prazos de guarda previstos nas Tabelas de Temporalidade de 
Documentos da Administração Pública Municipal do Estado de 
São Paulo, das atividades-meio e das atividades-fim, publicadas 
pelo Centro de Assistência aos Municípios do Arquivo Público do 
Estado de São Paulo, disponível em seu sítio eletrônico.

Art. 11. O recebimento de documentos para inserção no sistema 
será efetuado nos setores de protocolo dos respectivos órgãos e 
entidades.

§ 1º O documento apresentado em formato eletrônico será 
copiado no ato do protocolo, devolvendo-se ao interessado o 
dispositivo físico utilizado.

§ 2º Os documentos apresentados em papel deverão ser 
digitalizados no ato do protocolo, devolvendo-se os originais 
ao interessado, exceto se necessária sua retenção por força de 
legislação específica.

§ 3º O interessado deverá preservar os documentos originais 
até o término do processo ou, se superior, pelo prazo previsto em 
legislação específica.

§ 4º Nos casos de restrição técnica ou de grande volume de 
documentos, a digitalização poderá ser efetuada em até 5 (cinco) 
dias úteis.

§ 5º Os documentos não retirados pelos interessados no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data do protocolo, poderão, a critério 
da Administração, ser eliminados ou enviados ao Arquivo do 
Município.

§ 6º Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviá-
vel devem ser, mediante justificativa, identificados no sistema de 
processo eletrônico, podendo ser mantidos nas unidades compe-
tentes durante o curso do processo, sendo depois encaminhados ao 
Arquivo do Município.

Art. 12. É vedada a recusa imotivada de recebimento de 
documentos, devendo o servidor orientar o interessado quanto ao 
saneamento de eventuais falhas.
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Seção II
Da autoria, da autenticidade e da integridade

Art. 13. A autoria, a autenticidade e a integridade de documentos 
e processos eletrônicos serão obtidas por meio de usuário e senha 
ou certificação digital.

§ 1º Os documentos nato-digitais assinados eletronicamente na 
forma do “caput” deste artigo serão considerados originais para 
todos os efeitos legais.

§ 2º A assinatura utilizada na plataforma do processo eletrônico é 
de uso pessoal e intransferível, sendo de responsabilidade do titular 
o sigilo de senhas e a guarda dos respectivos dispositivos físicos de 
acesso para utilização do sistema.

Art. 14. Os processos eletrônicos terão numeração única gerada 
pelo sistema.

§ 1º A autuação e as juntadas serão efetuadas em meio eletrônico 
no âmbito do próprio sistema.

§ 2º Os documentos que ainda não tenham sido considerados 
juntados aos processos não os integram, podendo ser excluídos ou 
alterados pela unidade responsável.

Seção III
Dos prazos e dos atos processuais

Art. 15. Os atos processuais praticados no ambiente digital de 
gestão documental observarão os prazos definidos em lei para mani-
festação dos interessados e para decisão da autoridade competente, 
sendo considerados realizados na data e horário identificados no 
recibo eletrônico de protocolo emitido pelo sistema.

§ 1º Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, o ato a 
ser praticado em prazo determinado será considerado tempestivo se 
realizado até as 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minu-
tos) do último dia do prazo, no horário oficial de Brasília.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, caso o 
sistema se torne indisponível por motivo técnico, o prazo será 
automaticamente prorrogado até as 23h59 (vinte e três horas e 
cinquenta e nove minutos) do primeiro dia útil seguinte ao do 
retorno da disponibilidade.

§ 3º Os usuários não cadastrados no ambiente digital de gestão 
documental terão acesso, na forma da lei, a documentos e processos 
eletrônicos por meio de arquivo em formato digital, disponibilizado 
pelo órgão ou entidade da Administração Pública detentor do 
documento.

Art. 16. Nos casos de indisponibilidade do ambiente digital de 
gestão documental, os atos poderão ser praticados em meio físico, 

procedendo-se à oportuna digitalização, juntamente com o registro 
da data e hora da impossibilidade técnica.

§ 1º Os documentos não digitais produzidos na forma 
prevista no “caput” deste artigo, mesmo após sua digitalização, 
deverão cumprir os prazos de guarda previstos nas Tabelas 
de Temporalidade de Documentos da Administração Pública 
Municipal do Estado de São Paulo, das atividades-meio e das 
atividades-fim, publicadas pelo Centro de Assistência aos 
Municípios do Arquivo Público do Estado de São Paulo, disponível 
em seu sítio eletrônico.

§ 2º O Órgão Gestor divulgará em sua página na internet as 
informações sobre a indisponibilidade do sistema.

Art. 17. O interessado poderá enviar eletronicamente documentos 
digitalizados para juntada a processo eletrônico.

 

§ 1º O teor e a integridade dos documentos digitalizados são de 
responsabilidade do interessado, que responderá por eventuais 
fraudes nos termos da lei.

§ 2º Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão 
valor de cópia simples.

§ 3º A apresentação do original do documento digitalizado será 
necessária quando a lei expressamente o exigir, ou nas hipóteses 
previstas nos artigos 14 e 15 deste decreto. 

Art. 18. A integridade do documento digitalizado poderá ser im-
pugnada mediante alegação fundamentada de adulteração, hipótese 
em que será instaurado, no âmbito do respectivo órgão ou entidade 
da Administração Pública, procedimento para verificação.

Art. 19. Os órgãos e entidades da Administração Pública poderão, 
motivadamente, solicitar a exibição do original de documento digi-
talizado ou enviado eletronicamente pelo interessado.

Seção IV
Da classificação e da temporalidade dos documentos

Art. 20. No ambiente digital do SEI/CIDADES, os documen-
tos serão avaliados e classificados de acordo com os Planos de 
Classificação e as Tabelas de Temporalidade de Documentos da 
Administração Pública Municipal do Estado de São Paulo, das 
atividades-meio e das atividades-fim, publicadas pelo Centro de 
Assistência aos Municípios do Arquivo Público do Estado de São 
Paulo, disponível em seu sítio eletrônico.

§ 1º Os documentos digitais serão associados a metadados 
descritivos, a fim de apoiar sua identificação, indexação, presunção 
de autenticidade, preservação e interoperabilidade.
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§ 2º O armazenamento, a segurança e a preservação de 
documentos digitais considerados de valor permanente deverão 
observar as normas e os padrões definidos pelo Arquivo Público 
do Estado.

§ 3º Os documentos digitais serão eliminados nos prazos previs-
tos nas Tabelas de Temporalidade de Documentos da Administração 
Pública Municipal do Estado de São Paulo, das atividades-meio 
e das atividades-fim, publicadas pelo Centro de Assistência aos 
Municípios do Arquivo Público do Estado de São Paulo, disponível 
em seu sítio eletrônico.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO DO SISTEMA DE PROCESSOS

 ELETRÔNICOS

Art. 21. A gestão e a manutenção do sistema de processos ele-
trônicos, no âmbito do Município, ficarão a cargo da Secretaria de 
Gestão, competindo-lhe, na qualidade de Órgão Gestor Municipal: 

I - assegurar a implantação, gestão, manutenção e atualização 
contínua do ambiente digital de gestão documental no âmbito do 
Município;

II - propor ao Órgão Gestor Estadual políticas, estratégias, ações, 
procedimentos e técnicas de preservação e segurança digital;

III - controlar os riscos decorrentes da degradação do suporte, 
da obsolescência tecnológica e da dependência de fornecedor ou 
fabricante;

IV - fixar diretrizes e parâmetros a serem observados nos pro-
cedimentos de implantação e manutenção do sistema de processo 
eletrônico no âmbito do Município de Fernandópolis;

V - promover a articulação e alinhamento de ações estratégicas 
relativas processo eletrônico, inclusive com órgãos e entidades do 
Governo do Estado de São Paulo, em conformidade com a política 
de arquivos e gestão documental;

VI - analisar propostas apresentadas por órgãos e entidades da 
Administração Pública, relativas ao ambiente digital de gestão 
documental, emitindo parecer técnico conclusivo;

VII - disciplinar a produção de documentos ou processos híbridos 
e aprovar os critérios técnicos a serem observados no procedimento 
de digitalização;

VIII - manifestar-se, quando provocado, sobre hipóteses não 
disciplinadas neste decreto, relativas ao ambiente digital de gestão 
documental.

Parágrafo único. Para fins deste decreto, considera-se Órgão 
Gestor Estadual o Comitê Gestor de Governança de Dados e In-

formações do Estado de São Paulo, instituído pelo artigo 1º, III, do 
Decreto Estadual nº 64.790, de 13 de fevereiro de 2020.

Art. 22. Compete ao Arquivo Público Municipal: 

I - assessorar o Órgão Gestor na fixação de diretrizes e parâme-
tros de implementação e manutenção do ambiente digital de gestão 
documental, em conformidade com a política estadual de arquivos 
e gestão documental;

II - promover a modelagem e a padronização da produção de 
documentos digitais, de forma coordenada com os órgãos e as enti-
dades da Administração;

III - auxiliar e orientar os órgãos e as entidades da Administração 
na implantação, execução e manutenção do sistema de processo 
eletrônico, observadas as deliberações do Órgão Gestor;

IV - promover estudos e propor critérios para a migração de 
dados, a interoperabilidade ou a integração com sistemas legados;

V - orientar a identificação, análise tipológica, padronização do 
fluxo e modelagem de documentos digitais.

Art. 23. Fica instituída a Comissão de Acompanhamento da 
Implementação do SEI/CIDADES, composta por no mínimo 07 
(sete) membros, assegurada a participação de pelos menos 05 (cin-
co) servidores ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal da 
Prefeitura de Fernandópolis.

§ 1º Cada representação contará com seu respectivo suplente, 
indicados pelos titulares dos respectivos órgãos.

§ 2º O Arquivo Público Municipal prestará suporte técnico e 
operacional às atividades da Comissão.

§ 3º A Comissão instituída pelo “caput” deste artigo contará, 
sempre que necessário, com o auxílio da Comissão Municipal de 
Arquivo.

§ 4º Os trabalhos da referida Comissão não serão remunerados 
e sim considerados relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 24. Compete à Comissão de Acompanhamento da Imple-
mentação do SEI/CIDADES:

I - o acompanhamento da implantação, da execução e da manu-
tenção do ambiente digital de gestão documental;

II - sugerir a modelagem de documentos digitais;

III - identificar fluxos de processos e documentos físicos susce-
tíveis de inserção em ambiente digital, propondo à Secretaria de 
Gestão o avanço do cronograma de implementação;
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VI - a gestão dos documentos digitais.

Art. 25. Compete às unidades de protocolo dos órgãos e entida-
des da Administração Pública Municipal monitorar a produção de 
documentos digitais e observar sua conformidade com os planos de 
classificação de documentos oficializados.

Art. 26. Compete ao Departamento de Tecnologia da Informação, 
vinculado à Secretaria Municipal de Gestão, o desenvolvimento, a 
implantação, o processamento e o fornecimento do suporte tecnoló-
gico necessários para o processo eletrônico, bem como a orientação 
às áreas de tecnologia da informação junto aos órgãos e às entidades 
da Administração Municipal, para a utilização e a manutenção do 
ambiente digital de gestão documental.

Art. 27. A manutenção e o constante aprimoramento do ambiente 
digital de gestão documental observarão as diretrizes, as normas 
e os procedimentos definidos na política de arquivos e de gestão 
documental.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos e entidades da Administração 
Municipal, no âmbito de suas atribuições, auxiliar o Órgão Gestor, e 
sob as suas orientações, no estabelecimento de programas, estraté-
gias e ações para acompanhar as mudanças tecnológicas e prevenir 
a fragilidade dos suportes.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 28. O Chefe do Poder Executivo poderá editar normas com-
plementares necessárias à execução deste decreto.

Art. 29. A partir da data da implantação do sistema de processo 
eletrônico junto aos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal, documentos e processos em curso deverão seguir seu 
trâmite no formato em que iniciados, até o seu encerramento de-
finitivo.

Parágrafo único. A produção de documentos ou processos híbri-
dos será disciplinada pelo Órgão Gestor.

Art. 30. O uso inadequado do sistema de processos eletrônicos 
está sujeito à instauração de sindicância administrativa, para apu-
ração de responsabilidade, nos termos da lei. 

Art. 31. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

                  
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,

04 de junho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 9.695 

DE 04 DE JUNHO DE 2024

DECRETO Nº 9.695 – DE 04 DE JUNHO DE 2024

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto 
ao Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 
exercício de 2024, para os fins que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de 
Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da Lei 
nº 5.464, de 22 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), 
um crédito adicional suplementar na importância de R$ 15.946,14 
(quinze mil, novecentos e quarenta e seis reais e quatorze cen-
tavos), destinados ao atendimento de programas governamentais, 
conforme classificação orçamentária abaixo discriminada:

02 – PODER EXECUTIVO
02.12 – SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E CIDADANIA
02.12.04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
08.244.0010.2.149 – Atividades de Gestão
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.R$ 14.506,14
FR: Federal
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
R$ 1.440,00

FR: Federal

TOTAL.R$ 15.946,14

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas 
com recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigen-
te para o corrente exercício, a saber:
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02 – PODER EXECUTIVO
02.12 – SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E CIDADANIA
02.12.04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
08.244.0010.2.149 – Atividades de Gestão
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil.R$ 1.946,14

FR: Federal
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.R$ 14.000,00
FR: Federal

TOTAL.R$ 15.946,14

Art. 3º Considerando o dinamismo que envolve o processo de 
planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamentária de 
que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiência apurada 
durante a execução orçamentária do exercício de 2024, sendo que 
tais alterações não afetam o resultado das metas estabelecidas no 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
04 de junho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.084 

DE 04 DE JUNHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.084 – DE 04 DE JUNHO DE 2024

(Altera composição dos membros da
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica alterada a composição da COMISSÃO DE CON-
TRATAÇÃO, criada através da Portaria nº 20.532, de 01 de fe-

vereiro de 2023, para incluir o membro abaixo relacionado, como 
segue:

(.)

III - CECÍLIA HENRIQUETA SINIBALDI AZADINHO 
MIRANDA.

Art. 2º Fica mantida a redação atual dos dispositivos não mencio-
nados ou omitidos na presente portaria e que fazem parte da Portaria 
nº 20.532, de 01 de fevereiro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 04 de junho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.085 

DE 04 DE JUNHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.085 – DE 04 DE JUNHO DE 2024

(Altera composição dos membros da EQUIPE DE APOIO 
DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica alterada a composição da EQUIPE DE APOIO 
DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO, criada através da Portaria nº 20.533, de 01 de 
fevereiro de 2023, no que diz respeito ao membro abaixo relacio-
nado, como segue:

(.)

II - FABIANA MARA FERNANDES FERREIRA;

(.)

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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Art. 2º Fica mantida a redação atual dos dispositivos não mencio-
nados ou omitidos na presente portaria e que fazem parte da Portaria 
nº 20.533, de 01 de fevereiro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 04 de junho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

CONTABILIDADE / TESOURARIA
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e 
Entidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do 
artigo 2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 

Dia Receita Valor

28/05/2024 Cota Parte Fundo Especial de Pre-
tróleo - FEP R$ 63.656,61

28/05/2024 Cota Parte IP R$ 4.428,90

28/05/2024 Cota Parte Royalties Comp. Fin. 
Prod. Petróleo Lei 7990/89 R$ 9.993,23

28/05/2024 Transferências de Recursos - FUN-
DEB R$ 1.456.503,33

29/05/2024 Cota Parte FPM R$ 1.919.893,58

29/05/2024 Cota Parte Fundo Especial de Pre-
tróleo - FEP R$ 38.330,40

29/05/2024 Cota Parte ITR R$ 2.260,77

29/05/2024 Transferências de Recursos - FUN-
DEB R$ 146.630,57

29/05/2024 ADO PLP 133/2020 COMPENSA-
ÇÃO DA UNIÃO R$ 13.135,55

04/06/2024 Cota Parte IPI R$ 3.572,71

04/06/2024 Cota Parte Royalties Comp. Fin. 
Prod. Petróleo Lei 7990/89 R$ 281,33

04/06/2024 Transferências de Recursos - FUN-
DEB R$ 579.784,00

Fernandópolis- SP, 05 de junho de 2024.
SEBASTIÃO CARLOS BESTETI
Secretário Municipal da Fazenda

LICITAÇÕES
“TERMO DE ADJUDICAÇÃO” 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
                        
Extrato da Ata de Adjudicação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

26/2024. Após abertura das propostas e verificada condições de ha-
bilitação, bem como a adequação do preço oferecido aos praticados 
no mercado deste município, fica adjudicado o objeto deste pregão 
para as empresas: ZACARIAS TREINAMENTOS E GEREN-
CIAMENTO DE SERVICOS LTDA. Apresentou o menor preço 
para os itens: 1, 3, no valor total de R$ 14.200,00 (quatorze mil e 
duzentos reais). LAHUD TREINAMENTOS LTDA. Apresentou 
o menor preço para os itens: 2, 4, R$ 22.453,00.                                                                                                                               

Fernandópolis-SP, 04 de junho de 2024.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CANDIDO
PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÕES
“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO” 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
                        
 Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito Municipal 
de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, HOMOLOGA o Processo Licitatório nº 087/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 26/2024, que tem por objeto a “CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE OFICINA DE 
DESENVOVIMENTO PESSOAL E SOCIAL AOS ATENDI-
DOS PELOS CRAS I, II, III e CENTRO DIA IDOSO, PER-
TENCENTE A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS-SP”.                                                                                                                            

Fernandópolis-SP, 04 de junho de 2024.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal
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LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2024

COMPRASNET Nº. 90040/2024
PROCESSO Nº 119/2024

DATA DE REALIZAÇÃO: 20 de junho de 2024.

HORÁRIO: 08h30 (oito horas e trinta minutos).

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE 
PREGÃO: Portal de Compras do Governo Federal - www.com-
prasgovernamentais.gov.br.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item
MODO DE DISPUTA: Aberto

OBJETO: “ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇOS DE RECARGA DE EXTINTORES 
E TESTE HIDROSTÁTICO, BEM COMO A AQUISIÇÃO 
DE NOVOS EXTINTORES, PEÇAS/EQUIPAMENTOS E 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE FERNANDÓPOLIS/SP, COM PREVISÃO DE CONSUMO 
PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) ME-
SES”. Classificada em itens, conforme especificações e quantidades 
constantes no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico 
n.º 40/2024.

LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133, de 01º de abril de 2021, e, suas 
alterações, bem como aplicação das exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório.

DO CREDENCIAMENTO: O Credenciamento é o nível básico 
do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos inte-
ressados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do 
Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por 
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

ÍNTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos 
possam interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Se-
gunda-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08h00 às 17h00, no en-
dereço acima mencionado e no site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 04 de junho de 2024.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 338/2023

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
PROCESSO N° 149/2023 
CONTRATO N° 338/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: Studio GHS Engenharia Ltda
ASSINATURA: 06/06/2024
OBJETO: Fica acrescido ao referido contrato o valor de R$ 

9.975,32 (Nove mil, novecentos e setenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos), que corresponde a 4,45% (Quatro inteiros e quarenta e 
cinco centésimos por cento) da Planilha Orçamentária Inicial. As 
demais cláusulas permanecem inalteradas. MODALIDADE: Con-
corrência nº 012/2023.

Fernandópolis, 04 de junho de 2024.

CIBELE BERGER SANCHES CARBONE
Gerente de Suprimentos 

LICITAÇÕES
TERMO DE CANCELAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2024

TERMO DE CANCELAMENTO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2024

Determino o cancelamento da Ata de Registro de Preço n° 
089/2024, anexo ao Pregão Eletrônico n° 131/2023, sob Processo 
nº 187/2023, da empresa STOCK MED S.A para “ AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS HOSPITALARES QUE SERÃO UTILI-
ZADOS EM TODAS AS UBS (UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE), UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 
HORAS), SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL 
DE URGÊNCIA 24 HORAS) E OUTOS DEPARTAMENTOS 
DA SECRETÁRIA DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE FER-
NANDÓPOLIS-SP, COM PREVISÃO DE CONSUMO PAR-
CELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”.

Fernandópolis-SP, 04 de junho de 2024.

BRUNO CÉZAR ROSSELLI MEDRI
Comissão de Contratação
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